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OCEANUS AGENCIA MARITIMASA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 22/02/2013
PRESTACAO DE INFORMAQOES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.

E devida a multa pelo descumprimento da obrigacdo de prestar informacéo
sobre-veiculo, operacdo realizada ou carga transportada, na forma e no prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

LEGITIMIDADE PASSIVA.

O recorrente na condi¢do de agente de carga possui legitimidade passiva nos
termos previstos na lei.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N.© 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis,

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).
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 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX. 
 É devida a multa pelo descumprimento da obrigação de prestar informação sobre veículo, operação realizada ou carga transportada, na forma e no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 LEGITIMIDADE PASSIVA.
 O recorrente na condição de agente de carga possui legitimidade passiva nos termos previstos na lei.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF N.º 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  Adoto o relatório produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que melhor descreve os fatos.
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada.
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil � RFB:
1. A Agência de Navegação OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A, inscrita no CNPJ sob número 32.082.489/0026-32, na qualidade de agente de navegação, representando empresa operadora de embarcação em viagem internacional, em porto da jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Belém, deixou de prestar informações a RFB, no prazo estabelecido na legislação aduaneira.
2. A presente ação fiscal refere-se a Solicitação de Desbloqueio de Manifesto, ou seja a Vinculação do Manifesto nº0213500416960 a Escala nº13000001254 informação esta prestada em 22/02/2013 pela empresa supra mencionada, operadora da embarcação �GREENWING�, cuja primeira atracação em Porto Nacional (LCI) ocorreu em 01/02/2013. Conforme estabelece a IN nº800/87 em seu artigo 22 � São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações a RFB�. Item II= as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala, letra �d�- quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo, em decorrência deste ato, o referido Manifesto sofreu Bloqueio Automático pelo Siscarga.
Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese:
??A interessada não é sujeito passivo da obrigação, pois apenas representa o verdadeiro responsável;
??O AI é nulo por falta de pressupostos legais;
??Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea;
??Não agiu de má-fé;
??Cita a SCI COSIT nº 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposição de penalidades na retificação de dados, quando as informações originais foram prestadas dentro do prazo.
A impugnação foi julgada improcedente no acórdão n.º 16-96.384, fls. 63/77 e o inconformismo do contribuinte foi apresentado em Recurso Voluntário nas fls. 85/109 e juntou cópias de processo judicial.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O processo é decorrente de Auto de Infração no valor originário de R$ 5.000,00, devido ao descumprimento da obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
Passo a analisar as alegações recursais que tem por objetivo a reforma do julgado de primeira instância.
PRELIMINAR
Da suspensão da exigibilidade do crédito
Alega a empresa recorrente que a exigibilidade do crédito deve permanecer suspenso pelas razões abaixo:
Em que pese a decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada pela Recorrente � que desde já se rejeita �, o presente RECURSO suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III do Código Tributário Nacional:
�Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
III � as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
Assim, o referido processo administrativo não poderá ser encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União para cobrança executiva.
Como bem disse a própria recorrente trata-se de disposição legal e assim é feito na prática, não havendo a necessidade de pedido expresso.
Da legitimidade passiva. 
Em seu Recurso Voluntário, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marítimo e por representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.
A legislação trata o agente marítimo como representante do transportador nas operações aduaneira e dessa forma como se depreende do relato fiscal acima transcrito, a empresa recorrente foi identificada como verdadeiro transportador das mercadorias, não como agente marítimo.
Essa afirmativa esta em acordo com o §1ºdo artigo 37, do Decreto Lei nº. 37 de 1966, que assim dispõe:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
 § 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Aliás, não há nos autos nenhuma documentação que descaracterize as informações prestadas pelo fisco, não houve juntada por parte da autuada de qualquer documentação comprobatória de sua atuação como simples agente marítimo e indicando uma pessoa jurídica diversa agindo como transportador, razão pela qual tomo como verdadeiras as alegações da autoridade fiscal. Contudo mesmo que assim fosse não afastaria a responsabilidade imputada, isso porque, ainda que a recorrente tivesse atuado apenas como agente marítimo, o que aqui se admite para enfrentamento do argumento por ela veiculado, não cabe se falar em ilegitimidade passiva. 
Com efeito, a irregularidade na prestação de informações é cometida pelo agente marítimo, responsável por inserir os dados da operação, navio e mercadorias no SISCOMEX em nome do transportador estrangeiro, ainda que sob sua orientação. Nesse sentido é a jurisprudência deste Conselho:
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 16/05/2008 AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na informação sobre carga transportada responde pela multa sancionadora da referida infração. (�)." (Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessão 25/05/2017 Relatora Maria do Socorro Ferreira Aguiar Nº Acórdão 3302-004.311 - grifei)
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 06/02/2011 INFRAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informação de embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da Turma. Ilegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntário Negado. Crédito Tributário Mantido." (Processo 11684.720091/2011-39 Data da Sessão 27/11/2013 Relator Solon Sehn Nº Acórdão 3802-002.315)
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 03/11/2004, 04/11/2004, 08/11/2004, 12/11/2004, 15/11/2004, 18/11/2004, 23/11/2004, 26/11/2004 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE. MATERIALIZAÇÃO DA INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DA MULTA. OBRIGATORIEDADE. O descumprimento do prazo de 7 (sete) dias, fixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para o registro, no Siscomex, dos dados do embarque marítimo, subsume-se à hipótese da infração por atraso na informação sobre carga transportada, sancionada com a respectiva multa regulamentar. INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)
Como se vê, a jurisprudência estabelece uma verdadeira equiparação entre os agentes atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penalizar aquele que deixou de agir nos termos da lei.
Nesse sentido, entendo que a empresa recorrente é legítima para sofrer a autuação nos termos que foi lavrada.
MÉRITO
Da aplicabilidade da multa. 
Alega ainda a parte recorrente a inaplicabilidade da multa e ausência de motivação descrita no auto de infração, pois entende que deveria haver a informação quanto ao embaraço causado à fiscalização.
Informo ainda que a legislação que autoriza a aplicação da multa não condiciona a motivação quanto a ocorrência do embaraço aduaneiro, o atraso por si só já configura o embaraço, não havendo a necessidade de relatar fatos atrelados a isso.
Torna-se evidente a conclusão que a prestação da informação no sistema SISCOMEX após o prazo previamente estipulado causa embaraço nas operações aduaneiras.
Fácil verificar que da leitura da expressão do art. 107, IV, "e", do Decreto-lei n.º 37/1966, a penalidade é aplicada quando as informações relativas ao veículo ou cargas neles transportadas, ou quanto às operações realizadas, deixarem de serem prestadas à Secretaria da Receita Federal na forma e prazo por ela prevista:
"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)
O entendimento deste julgador é de que a informação correta não foi prestada dentro de um prazo razoável, conforme estipula a INRF nº. 800/2007. Ora, se restou caracterizada a ausência de informação, a conduta é tipificada no ordenamento jurídico e passível de penalidade pelo Decreto Lei Nº 37/1966.
Nesse sentido, o atraso no registro da informação correta no sistema de cargas, e o embaraço no despacho aduaneiro restou configurado, sendo cabível a aplicação da multa prevista na legislação, tendo em vista que a previsão legal tem justamente a finalidade de coibir tais situações.
Nessa mesma linha foi lavrado o acórdão n.º 3101-001.622, vejamos:
Número do Processo 10907.002695/2008-70 - acórdão Nº Acórdão 3101-001.622 Ementa(s) Assunto: Obrigações Acessória Data do fato gerador: 09/09/200 MULTA ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO D REGISTRO DE CONHECIMENTO DE CARGA Retificações efetuadas no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil equivale a ausência de informação, inserindo-se no tipo infracional previsto na alínea "e", do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDAD NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE Não se aplica o instituto da denúncia espontânea nas infrações derivadas de retificação do registro de conhecimento de carga protocolada após a formalização da entrada do navio procedente do exterior. Aplicação do parágrafo 3º do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.
Assim, não assiste razão a Recorrente no mérito, pelos motivos acima expostos, devendo ser mantida integralmente a autuação.
Denúncia espontânea
Não há que se falar em denúncia espontânea quanto à infração objeto deste processo, que ocorre quando da violação do prazo previsto para prestação de informações sobre carga, consoante enunciado da Súmula Vinculante no 126 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):
�A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010�.
Há nos autos a comprovação de que a informação não foi prestada nos termos da Instrução Normativa RFB nº 800/2007 e como consequência a multa imposta esta dentro do que preconiza a legislação já destacada acima.
Embora o recorrente alegue não ter ocorrido atraso na prestação da informação e sim apenas a retificação, não há nos autos prova contrária as informações da fiscalização, ou seja, as alegações da recorrente carecem de provas e como se sabe o ônus da prova é de quem alega o fato.
Diante do exposto, rejeito as preliminares e no mérito nego provimento ao Recurso Voluntário.
É o meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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Relatorio

Adoto o relatério produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que

melhor descreve os fatos.

Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informac&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informacgdes
eletrdnicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB:

1. A Agéncia de Navegacdo OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A, inscrita
no CNPJ sob nimero 32.082.489/0026-32, na qualidade de agente de navegacao,
representando empresa operadora de embarcacdo em viagem internacional, em
porto da jurisdicdo da Alfandega da Receita Federal do Brasil no Porto de
Belém, deixou de prestar informacBes a RFB, no prazo estabelecido na
legislacdo aduaneira.

2. A presente acdo fiscal refere-se a Solicitacdo de Desbloqueio de Manifesto, ou
seja a Vinculacdo do Manifesto n°0213500416960 a Escala n°13000001254
informacdo esta prestada em 22/02/2013 pela empresa supra mencionada,
operadora da embarcacdo “GREENWING”, cuja primeira atraca¢do em Porto
Nacional (LCI) ocorreu em 01/02/2013. Conforme estabelece a IN n°800/87 em
seu artigo 22 “ S@0 os seguintes os prazos minimos para a prestagdo das
informagdes a RFB”. Item II= as correspondentes a0 manifesto e seus CE, bem
como para toda associagdo de CE a manifesto ¢ de manifesto a escala, letra “d”-
quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permanegam a bordo, em
decorréncia deste ato, o referido Manifesto sofreu Bloqueio Automatico pelo
Siscarga.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacao e aditamentos
posteriores alegando em sintese:

¢ A interessada ndo € sujeito passivo da obrigacdo, pois apenas representa o verdadeiro
responsavel;

e O Al ¢é nulo por falta de pressupostos legais;

o Esté acobertada pelos beneficios da dentncia esponténea;

o N&o agiu de ma-fé;

o Cita a SCI COSIT n° 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposicdo de

penalidades na retificacdo de dados, quando as informacGes originais foram prestadas
dentro do prazo.

A impugnacao foi julgada improcedente no acordao n.° 16-96.384, fls. 63/77 e o

inconformismo do contribuinte foi apresentado em Recurso Voluntério nas fls. 85/109 e juntou
copias de processo judicial.

Voto

E o relatério.
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Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O processo é decorrente de Auto de Infragdo no valor originario de R$ 5.000,00,
devido ao descumprimento da obrigacao acessoria de prestar informacéo sobre veiculo ou carga
transportada ou sobre operagdes que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, de acordo com o que dispde o art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei
no 37/1966, com a redagéo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.

Passo a analisar as alegacdes recursais que tem por objetivo a reforma do julgado
de primeira instancia.

PRELIMINAR
Da suspensdo da exigibilidade do crédito

Alega a empresa recorrente que a exigibilidade do crédito deve permanecer
suspenso pelas razdes abaixo:

Em que pese a decisdo que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela
Recorrente — que desde ja se rejeita —, o presente RECURSO suspende a exigibilidade
do crédito tributério, nos termos do art. 151, inciso 111 do Coédigo Tributario Nacional:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

111 — as reclamacfes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributério
administrativo;

Assim, o referido processo administrativo ndo podera ser encaminhado a Procuradoria
da Fazenda Nacional para inscri¢do em Divida Ativa da Unido para cobranca executiva.

Como bem disse a propria recorrente trata-se de disposicdo legal e assim é feito na
prética, ndo havendo a necessidade de pedido expresso.

Da legitimidade passiva.

Em seu Recurso Voluntario, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente
maritimo e por representacao, ndo lhe sendo cabivel a imputacdo da penalidade.

A legislacdo trata 0 agente maritimo como representante do transportador nas
operacdes aduaneira e dessa forma como se depreende do relato fiscal acima transcrito, a
empresa recorrente foi identificada como verdadeiro transportador das mercadorias, ndo como
agente maritimo.

Essa afirmativa esta em acordo com o 81°do artigo 37, do Decreto Lei n°. 37 de
1966, que assim dispde:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redagao dada
pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
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desconsolide cargas e preste servigos conexos, e 0 operador portuario, também devem
prestar as informacGes sobre as operacfes que executem e respectivas cargas.
(Redacao dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

Alids, ndo ha nos autos nenhuma documentacao que descaracterize as informacoes
prestadas pelo fisco, ndo houve juntada por parte da autuada de qualquer documentacédo
comprobatdria de sua atuacdo como simples agente maritimo e indicando uma pessoa juridica
diversa agindo como transportador, razdo pela qual tomo como verdadeiras as alegacbes da
autoridade fiscal. Contudo mesmo que assim fosse ndo afastaria a responsabilidade imputada,
iSSO porque, ainda que a recorrente tivesse atuado apenas como agente maritimo, o que aqui se
admite para enfrentamento do argumento por ela veiculado, ndo cabe se falar em ilegitimidade
passiva.

Com efeito, a irregularidade na prestacdo de informacdes é cometida pelo agente
maritimo, responsavel por inserir os dados da operacao, navio e mercadorias no SISCOMEX em
nome do transportador estrangeiro, ainda que sob sua orientacdo. Nesse sentido é a
jurisprudéncia deste Conselho:

"Assunto: ObrigacBes Acessérias Data do fato gerador: 16/05/2008 AGENTE
MARITIMO. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA INFORMACAO
SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
INOCORRENCIA. O agente _maritimo_que, na_condicdo de representante do
transportador estrangeiro, comete a infracdo por atraso na informacdo sobre
carga transportada responde pela multa sancionadora da referida infracdo. (...)."
(Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessdo 25/05/2017 Relatora Maria do
Socorro Ferreira Aguiar N° Acérddo 3302-004.311 - grifei)

"Assunto: ObrigacBes Acessorias Data do fato gerador: 06/02/2011 INFRACAO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO. O agente maritimo que, na
condicdo de representante do transportador estrangeiro, comete a infracdo por atraso na
prestacdo de informacdo de embarque responde pela multa sancionadora
correspondente. Precedentes da Turma. llegitimidade passiva afastada. (...) Recurso
Voluntdrio Negado. Crédito Tributirio Mantido." (Processo 11684.720091/2011-39
Data da Sessdo 27/11/2013 Relator Solon Sehn N° Acérdédo 3802-002.315)

"Assunto: Obrigacbes AcessOrias Data do fato gerador: 03/11/2004, 04/11/2004,
08/11/2004, 12/11/2004, 15/11/2004, 18/11/2004, 23/11/2004, 26/11/2004 MULTA
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. REGISTRO
EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE. MATERIALIZACAO DA
INFRACAO. IMPOSICAO DA MULTA. OBRIGATORIEDADE. O descumprimento
do prazo de 7 (sete) dias, fixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para
0 registro, no Siscomex, dos dados do embarque maritimo, subsume-se & hipotese da
infracdo por atraso na informagéo sobre carga transportada, sancionada com a respectiva
multa regulamentar. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA
INFORMAGCAO SOBRE CARGA TRANSPORTADA

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)
()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e"
(grifei)
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Como se Vé, a jurisprudéncia estabelece uma verdadeira equiparacdo entre 0s
agentes atuantes na operacdo aduaneira, esclarecendo qualquer duvida quanto a possibilidade de
penalizar aquele que deixou de agir nos termos da lei.

Nesse sentido, entendo que a empresa recorrente € legitima para sofrer a autuacéo
nos termos que foi lavrada.

MERITO
Da aplicabilidade da multa.

Alega ainda a parte recorrente a inaplicabilidade da multa e auséncia de
motivacao descrita no auto de infracdo, pois entende que deveria haver a informacdo quanto ao
embaraco causado a fiscalizag&o.

Informo ainda que a legislacdo que autoriza a aplicacdo da multa ndo condiciona a
motivacdo quanto a ocorréncia do embarago aduaneiro, o atraso por si s6 ja configura o
embaraco, ndo havendo a necessidade de relatar fatos atrelados a isso.

Torna-se evidente a conclusdo que a prestacdo da informagdo no sistema
SISCOMEX apds o prazo previamente estipulado causa embaraco nas operacdes aduaneiras.

Facil verificar que da leitura da expressao do art. 107, IV, "e", do Decreto-lei n.°
37/1966, a penalidade é aplicada quando as informacdes relativas ao veiculo ou cargas neles
transportadas, ou quanto as operagdes realizadas, deixarem de serem prestadas a Secretaria da
Receita Federal na forma e prazo por ela prevista:

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de
29.12.2003)

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e"

(grifei)

O entendimento deste julgador é de que a informacdo correta ndo foi prestada
dentro de um prazo razoavel, conforme estipula a INRF n° 800/2007. Ora, se restou
caracterizada a auséncia de informacdo, a conduta é tipificada no ordenamento juridico e
passivel de penalidade pelo Decreto Lei N° 37/1966.

Nesse sentido, o atraso no registro da informacao correta no sistema de cargas, e 0
embara¢o no despacho aduaneiro restou configurado, sendo cabivel a aplicacdo da multa prevista
na legislacdo, tendo em vista que a previsdo legal tem justamente a finalidade de coibir tais
situacoes.

Nessa mesma linha foi lavrado o acérdéo n.° 3101-001.622, vejamos:
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NUmero do Processo 10907.002695/2008-70 - acorddo N° Acorddo 3101-001.622
Ementa(s) Assunto: Obrigagdes Acessoria Data do fato gerador: 09/09/200 MULTA
ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO D REGISTRO DE
CONHECIMENTO DE CARGA Retificacdes efetuadas no Siscomex Carga fora do
prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil equivale a auséncia de
informacdo, inserindo-se no tipo infracional previsto na alinea "e", do inciso 1V, do art.
107, do Decreto-Lei n°37/66 DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS
PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDAD NO
CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. IMPOSSIBILIDADE Nio se
aplica o instituto da denlncia espontanea nas infragSes derivadas de retificacdo do
registro de conhecimento de carga protocolada apés a formalizagdo da entrada do navio
procedente do exterior. Aplicacdo do paragrafo 3° do artigo 683 do Regulamento
Aduaneiro.

Assim, ndo assiste razdo a Recorrente no mérito, pelos motivos acima expostos,
devendo ser mantida integralmente a autuacao.

Denudncia espontanea

Ndo ha que se falar em denlncia espontanea quanto a infracdo objeto deste
processo, que ocorre quando da violagdo do prazo previsto para prestacdo de informagdes sobre
carga, consoante enunciado da Sumula Vinculante no 126 do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF):

“A dentncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes & administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010”.

Ha& nos autos a comprovacao de que a informacao ndo foi prestada nos termos da
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007 e como consequéncia a multa imposta esta dentro do que
preconiza a legislacdo ja destacada acima.

Embora o recorrente alegue ndo ter ocorrido atraso na prestacdo da informacéo e
sim apenas a retificacdo, ndo ha nos autos prova contraria as informacdes da fiscalizacdo, ou
seja, as alegacOes da recorrente carecem de provas e como se sabe 0 dnus da prova é de quem
alega o fato.

Diante do exposto, rejeito as preliminares e no mérito nego provimento ao
Recurso Voluntério.

E 0 meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa
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